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rizar o aumento de capital e a emissão de novas ações ordinárias nomina-
tivas poderá ampliar o prazo para o exercício do direito de preferência 
previsto no parágrafo anterior. Parágrafo Terceiro. Somente em caso de 
desinteresse por não haverem, os acionistas, subscrito as ações que lhes 
cabiam dentro do prazo determinado pela Assembleia, é que a subscrição 
poderá ser feita por qualquer acionista, ou verificada a desistência destes, 
por pessoa estranha à Companhia. Parágrafo Quarto. Ao acionista é livre o 
direito de vender suas ações, no todo ou em parte, respeitando o direito de 
preferência de compra antes pela própria Companhia, e depois, pelos de-
mais acionistas, estes nas proporções das ações que possuírem, e por fim 
a terceiros, sendo-lhe vedado ceder ou gravar tais ações a estes últimos se 
não forem antes cumpridas as condições deste parágrafo. Parágrafo Quin-
to. O acionista que quiser vender suas ações deverá comunicar à Diretoria 
da Companhia, por escrito, detalhando as condições de venda (preço, for-
ma de pagamento, prazos, garantias etc.). E, decorrido o prazo de 30 dias, 
do exercício de preferência por parte da Companhia ou dos demais acionis-
tas, na forma do parágrafo quarto anterior, sem que haja manifestação de 
interesse na aquisição das ações à venda, estas poderão ser vendidas a 
terceiros interessados, nas exatas condições da oferta. Capítulo III - Da 
Administração Social: Artigo 11º. A Companhia será administrada por uma 
Diretoria Executiva composta de 02 (dois) a 03 (três) membros, sem de-
signação específica, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assem-
bleia Geral, devendo ser residentes no país, acionistas ou não, com as 
atribuições de lei, deste Estatuto e das fixadas pela própria Assembleia 
Geral. Parágrafo Primeiro. Os Diretores serão investidos nos seus cargos 
mediante assinatura de termo de posse no livro de Atas de Reunião da 
Diretoria. Parágrafo Segundo. O mandato dos membros da Diretoria terá a 
duração de 03 (três) anos, permitida a sua reeleição e recondução, e se 
estenderá até a investidura dos novos Diretores eleitos. Parágrafo Terceiro. 
Em existindo apenas 02 (dois) diretores e no caso de vacância de 01 (um) 
deles, a Assembleia Geral deverá indicar um substituto, no prazo de até 30 
(trinta) dias, que completará o mandato do substituído. Artigo 12º. Obser-
vadas em cada caso, as exigências da Lei, deste Estatuto e das delibera-
ções dos demais Órgãos da Companhia, esta será representada por, no 
mínimo, 2 (dois) dos seus Diretores de forma ativa, passiva, judicial ou 
extrajudicial, em todos os assuntos e/ou negócios do interesse social e 
indispensáveis ao regular funcionamento da mesma, podendo eles, inclusi-
ve, receber citações, intimações ou notificações, transigir, acordar, discor-
dar e concordar, ficando investidos pela Lei e a Assembleia Geral, de pode-
res para praticar todos e quaisquer atos relativos aos fins sociais e neces-
sários para gerir todos os negócios da Companhia, cabendo-lhes garantir o 
seu funcionamento normal, exceto aqueles que, por Lei ou por este Esta-
tuto, sejam atribuição de outro Órgão e observado o disposto nos parágra-
fos deste artigo. Parágrafo Primeiro. Mediante prévia autorização expressa 
da Assembleia Geral, os Diretores, assinando em conjunto, ou um procura-
dor nomeado por 02 (dois) Diretores, poderão adquirir, vender, alienar, 
gravar, permutar ou transferir bens imóveis ou ações e quotas representa-
tivas de participação societária noutras empresas, bens esses componen-
tes do Ativo Permanente da Companhia. Parágrafo Segundo. A Assembleia 
Geral deverá expressamente autorizar, de forma prévia, qualquer operação 
de derivativos e afins, bem como a contratação de empréstimos ou finan-
ciamentos de qualquer espécie ou natureza, em que for necessário a ga-
rantia de bens da Companhia, pertencentes a seu Ativo Permanente. Pará-
grafo Terceiro. Todas as assinaturas de documentos referidos neste artigo 
e parágrafos, deverão ser realizadas pelos Diretores, em conjunto, ou por 
um procurador nomeado por 2 (dois) Diretores. O procurador deverá ter, 
no seu mandato, a indicação precisa da finalidade e o prazo de vigência, 
que não poderá ser superior a 01 (um) ano, devendo prestar contas de 
seus atos à Diretoria. Artigo 13º. As atribuições e competências da Direto-
ria são as previstas em lei e neste Estatuto, devendo observar as diretrizes 
da Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro. Os Diretores, dentro dos limites 
estatutários, das atribuições fixadas pelos demais Órgãos da Companhia e 
dos requisitos da lei, poderão, para a prática de atos próprios de rotina dos 
negócios, constituir mandatários ou procuradores com a cláusula “ad nego-
tia”, tendo estes poderes de caráter especificativo. Parágrafo Segundo. É 
vedado aos administradores praticarem ato de liberalidade à custa da 
Companhia, utilizar a denominação social em avais, abonos, fianças ou 
assunção de quaisquer compromissos estranhos aos objetivos sociais e, 
por sua natureza, gratuitos, com exceção de avais, fianças e cauções que 
favoreçam empresas coligadas e/ou controladas por esta Companhia, ou 
de empresas interligadas, isto é, subsidiárias das mesmas sociedades con-
troladoras desta Companhia. Parágrafo Terceiro. Os Diretores poderão, 
para garantia de operações em aquisições de bens, firmar contratos de 
penhor mercantil, de alienação ou gravame, em relação aos mesmos bens. 
Parágrafo Quarto. Serão nulos e ineficazes os atos de qualquer Diretor, 
procurador ou funcionário da Companhia que porventura venham a envol-
ver esta em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao seu 
objeto social ou infringentes ao Estatuto ou ao texto legal. Parágrafo Quin-
to. A remuneração dos membros da Diretoria, de forma individual ou glo-
bal, será fixada pela Assembleia Geral. Artigo 14º. A Diretoria reunir-se-á 
sempre que os interesses sociais o exigirem ou recomendarem. Parágrafo 
Único. As deliberações e assuntos apreciados constarão de ata lavrada de 
forma resumida, no Livro de Reuniões da Diretoria. Capítulo IV - Do Con-
selho Fiscal: Artigo 15º. O Conselho Fiscal da Companhia, será composto 
por 03 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou 
não, eleitos pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. Parágrafo Primei-

ro. O Conselho Fiscal não terá funcionamento permanente e sua eleição e 
instalação, obedecerá às disposições da Lei. Parágrafo Segundo. Quando 
solicitada a instalação e funcionamento do Conselho Fiscal, a pedido de 
acionistas que representem, no mínimo, 1/10 (um décimo) das ações com 
direito a voto, será feito pela Assembleia Geral; e seu funcionamento ter-
minará na primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após sua 
eleição. Artigo 16º. Compete ao Conselho Fiscal, quando em funcionamen-
to, dentre outras atribuições conferidas em lei, em especial pelo Art. 163, 
Lei 6.404/76, opinar sobre o relatório anual da administração, fazendo 
constar em seu parecer as informações complementares que julgar neces-
sárias ou úteis, bem como opinar sobre as propostas relativas à modifica-
ção do capital social, a serem submetidas à deliberação da assembleia 
geral. Artigo 17º. O Conselho Fiscal, quando em funcionamento, reunir-se
-á pelo menos a cada trimestre do ano, convocando-se, no impedimento do 
membro efetivo, o respectivo suplente. Parágrafo Único. Os membros do 
Conselho Fiscal têm os mesmos deveres dos administradores de que tra-
tam os Artigos 153 a 156 da Lei 6.404/76 e respondem pelos danos resul-
tantes de omissão no cumprimento de seus deveres e de atos praticados 
com culpa ou dolo, ou com violação da lei ou do estatuto. Artigo 18º. 
Quando em funcionamento o Conselho Fiscal, os seus membros em exer-
cício farão jus aos honorários fixados pela Assembleia Geral que os eleger, 
observado o mínimo previsto em lei. Capítulo V - Das Assembleias Gerais 
dos Acionistas: Artigo 19º. A Assembleia Geral de Acionistas constitui Ór-
gão soberano da Companhia, sendo competente para deliberar e decidir 
sobre as matérias previstas neste Estatuto e às que lhe são legalmente 
atribuídas, e reunir-se-á: I. Ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros me-
ses seguintes ao término do exercício social para: a) tomar as contas dos 
administradores; b) discutir e votar as demonstrações financeiras do exer-
cício; c) determinar a destinação dos resultados; d) estabelecer a remune-
ração dos administradores; e, e) eleger os membros do Conselho Fiscal, 
quando for o caso. Parágrafo Único. A Assembleia Geral Ordinária instalar-
se-á, em 1ª (primeira) convocação, com a presença de acionistas que re-
presentem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social com direito de 
voto; em 2ª (segunda) convocação instalar-se-á com qualquer número, 
ressalvadas as exceções previstas em lei e neste Estatuto. II. Extraordina-
riamente, sempre que os interesses da Companhia o exigiram, sobretudo 
para deliberar acerca do previsto no Art. 122 cc. Art. 135 e no Art. 166, IV, 
todos da Lei 6.404/76. Parágrafo Único. A Assembleia Geral Extraordinária, 
instalando-se em 1ª (primeira) convocação com a presença de acionistas 
que representem 2/3 (dois terços), no mínimo, do capital com direito a 
voto e pela aprovação de igual número de acionistas; e, em 2ª (segunda) 
chamada instalando-se com qualquer número de acionistas com direito a 
voto e com a aprovação pela maioria simples dos presentes, poderá deli-
berar, dentre outras, sobre: a) cisão, incorporação, fusão, dissolução da 
Companhia ou a transformação do seu tipo jurídico, incorporação de ações 
da ou pela Companhia ou qualquer outra forma de reestruturação societá-
ria da qual ela seja parte; b) aumentar ou reduzir o capital social fora das 
hipóteses previstas no orçamento anual; c) os bens a serem integralizados 
ao capital social; d) o plano estratégico da Companhia e seu orçamento 
anual; e, e) a distribuição ou destinação da Reserva Especial, quando man-
tida na Companhia. Artigo 20º. As Assembleias Gerais serão convocadas 
pela Diretoria, ou na sua falta, pelas pessoas previstas em lei, como dispõe 
o Art. 123, através de anúncio publicado na forma e prazos do Art. 124, 
ambos da Lei 6.404/76, e no qual constará, no mínimo, a ordem do dia, 
ainda que sumariamente, a data, hora e o local da reunião. Parágrafo Pri-
meiro. Ficará dispensada a publicação do Edital de Convocação, ou a con-
vocação pessoal do acionista, e plenamente validada a realização da As-
sembleia Geral, se presentes à mesma os acionistas representantes da 
totalidade do capital social, cientes, previamente, da sua realização. Pará-
grafo Segundo. Os Editais de Avisos e demais publicações legais far-se-ão 
na forma prevista em lei, e entre outros modos, conforme os Artigos 123, 
124 e 289, Lei 6.404/76. Artigo 21º. As Assembleias Gerais serão presidi-
das por escolha da maioria dos acionistas presentes na Assembleia e secre-
tariadas por um acionista por ele designado. Artigo 22º. Os acionistas po-
derão fazer-se representar nas Assembleias Gerais por procurador, consti-
tuído há menos de um ano e que seja acionista, administrador da Compa-
nhia ou advogado. Parágrafo Único. Os acionistas titulares de ações nomi-
nativas poderão participar das Assembleias Gerais, desde que as respecti-
vas ações estejam registradas nos livros próprios em até 72 (setenta e 
duas) horas antes da data marcada para a realização das mesmas. Artigo 
23º. Ressalvadas as exceções estabelecidas em Lei e neste Estatuto, as 
deliberações serão tomadas pelo voto afirmativo dos acionistas que repre-
sentam a maioria absoluta das ações ordinárias nominativas com direito a 
voto. Artigo 24º. As deliberações tomadas e aprovadas em Assembleia 
Geral obrigam os acionistas presentes e ausentes, ressalvados os direitos 
assegurados em lei. Capítulo VI - Do Exercício Social e seus Resultados: 
Artigo 25º. O exercício social corresponde ao período de 12 (doze) meses, 
compreendidos entre o dia primeiro (1º) de janeiro e trinta e um (31) de 
dezembro de cada ano. Artigo 26º. Ao final de cada exercício social e com 
base na escrituração mercantil, a Diretoria fará realizar: (I) o balanço pa-
trimonial, e (II) as demais demonstrações contábeis e financeiras, todos 
acompanhados das notas explicativas, que exprimirão com clareza a situ-
ação do patrimônio da Companhia e as mutações ocorridas no exercício; a 
Companhia poderá também levantar balanços semestrais ou trimestrais. 
Parágrafo Primeiro. Os administradores comunicarão por escrito, com 01 
(um) mês de antecedência da Assembleia, que tais documentos se encon-


